
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE

AQUISIÇÃO DE MATERIAL/SERVIÇO

Apresentamos o(s) ORÇAMENTO(S) referente(s) ao(s) material (is) e/ou serviço (s) requerido (s) pela SEASA, através de solicitação processo SEI 0007963-18.2020.6.25.8000  

Dispensa de licitação pelo método convencional, com fundamento no art. 24, inciso II e na Lei nº 13.979/2020.

DEMONSTRATIVO Nº 18/2020                  PTRES: 167864                   ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.28          PI: FUN MATAUX

ITEM MATERIAL QUANT. 

EMPRESAS

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

A B C A B C

1 Álcool gel a  70% 150 0,00 0,00 0,00

TOTAL DO VENCEDOR DO ITEM 1-----------------------------→                            - 

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim (x)        não()       

2 Máscara cirúrgica descartável 50 355,49 ____ ____ R$ 17.774,50 ____ ____

TOTAL DO VENCEDOR DO ITEM 1-----------------------------→

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim (x)        não()       

3 14 45,60 46,80 100,00 638,40 655,20 1400,00

ESPECIFICAÇÃO  DO MATERIAL

ÁLCOOL GEL A 70% - antisséptico 
para as mãos, com registro na ANVISA. 
Embalagem: bombona com 5 litros

Participantes:  A:    B:     C:

Sobrestado temporariamente, considerando a possibilidade de contratação por valor mais vantajoso e, caso necessário, aperfeiçoar a fundamentação 
legal.

Máscara cirúrgica, descartável, tripla 
com elástico e clipe nasal, com registro 
na ANVISA. Caixa com 50 unidades 

Considerando que somente um licitante apresentou proposta para o item, com valor superior ao praticado no mercado (0845952), o item será objeto de 
contratação futura. 

Luva para procedimento não cirúrgico, 
material látex natural íntegro e uniforme, 
tamanho M, características adicionais 
lubrificada com pó bioabsorvível, 
descartável, apresentação atóxica, tipo 
ambidestra, tipo uso descartável, modelo 
formato anatômico, finalidade resistente à 
tração

Luva de Procedimento. Não cirúrgica 
de borracha natural (látex), ambidestra, 
superfície lisa,  com registro na Anvisa. 
Tamanho M. Apresentação: caixa com 
100 unidades (Supermax ou similar de 
qualidade igual ou superior)



TOTAL DO VENCEDOR DO ITEM 3-----------------------------→                  638,40                  655,20               1.400,00 

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim (x)        não()       

4 10 23,80 30,12 238,00 301,20

TOTAL DO VENCEDOR DO ITEM 4-----------------------------→                  238,00                  301,20 

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim (x)        não()       

5 14 45,60 49,80 100,00 638,40 697,20 1400,00

TOTAL DO VENCEDOR DO ITEM 5-----------------------------→                  638,40                  697,20               1.400,00 

Participantes:  A: MUNDIAL DISTRIBUIDORA – MEI               B: VIPMED COM E SERV DE MAT HOSP LTDA              C: RAMAX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

Informamos que a empresa vencedora foi MUNDIAL DISTRIBUIDORA - MEI, CNPJ 32.975.060/0001-16, e-mail: mdistribuidora81@gmail.com, fone: 
(82) 99614-6394, uma vez que atendeu ao discriminado pela unidade solicitante, preencheu os requisitos legais e apresentou o menor valor global, no 
total de R$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).

Saco plástico para acondicionamento de 
resíduos sólidos hospitalares/infectantes

Saco plástico para acondicionamento 
de resíduos sólidos 
hospitalares/infectantes, constituído de 
Polietileno de Alta Densidade (PEAD) 
Virgem, oferecendo uma perfeita 
resistência mecânica e proporcionando 
a opacidade necessária à aplicação. A 
solda de fundo é de tipo estrela, 
contínua, homogênea e uniforme 
vedando completamente e não 
permitindo a perda do conteúdo durante 
o manuseio. Tamanho: 30 litros nas 
medidas 59 x 62 cm. Cor: branco 
leitoso. Pacote com 100 unidades

Participantes:  A: VIPMED COM E SERV DE MAT HOSP LTDA            B: MUNDIAL DISTRIBUIDORA – MEI             C: 

A indicação de apenas 2(dois) preços é consequência da restrição de fornecedores e da ausência de previsão para regularização do fornecimento do 
item em tela, ocasionadas pela pandemia do coronavírus(COVID-19). Dessa forma, consoante orientação prevista no Termo de Remessa COMAC (doc. 
0846156), com fundamento no art. 4°-F da Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, informamos que a empresa vencedora foi VIPMED COM E SERV DE 
MAT HOSP LTDA, CNPJ 08.156.693/0001-18, e-mail: ramilsonadm@hotmail.com, fone: (79) 3214-6073/99199-5216, uma vez que atendeu ao 
discriminado pela unidade solicitante, preencheu os requisitos legais e apresentou o menor valor global, no total de R$ 238,00 (duzentos e trinta e oito) 
reais.   

Luva para procedimento não cirúrgico, 
material látex natural íntegro e uniforme, 
tamanho G, características adicionais 
lubrificada com pó bioabsorvível, 
descartável, apresentação atóxica, tipo 
ambidestra, tipo uso descartável, modelo 
formato anatômico, finalidade resistente à 
tração

Luva de Procedimento. Não cirúrgica 
de borracha natural (látex), ambidestra, 
superfície lisa, com registro na 
ANVISA. Tamanho G. Apresentação : 
caixa com 100 unidades (Supermax ou 
similar de qualidade igual ou superior)



Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim (x)        não()       

6 Máscara Tecido lavável e reutilizável 1140 5,70 6,80 6498,00 7752,00

TOTAL DO VENCEDOR DO ITEM 6-----------------------------→               6.498,00               7.752,00 

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim (x)        não()       

7 20 45,60 49,00 100,00 912,00 980,00 2000,00

TOTAL DO VENCEDOR DO ITEM 7-----------------------------→                  912,00                  980,00  2.000.00 

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim (x)        não()       

Participantes:  A: MUNDIAL DISTRIBUIDORA - MEI            B: VIPMED COM E SERV DE MAT HOSP LTDA             C: RAMAX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

Informamos que a empresa vencedora foi MUNDIAL DISTRIBUIDORA - MEI, CNPJ 32.975.060/0001-16 , e-mail: mdistribuidora81@gmail.com, fone: 
(82) 99614-6394, uma vez que atendeu ao discriminado pela unidade solicitante, preencheu os requisitos legais e apresentou o menor valor global, no 
total de R$ 638,40 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).

Máscara de Tecido 100% algodão, com 
dupla face/forro duplo, camada tripla, 
elástico. Tamanho: 18cm de largura por 
9,5cm  de altura de modo a cobrir 
totalmente a boca e nariz e serem bem 
ajustadas ao rosto, sem deixar espaços 
nas laterais.

Participantes:  A: MUNDIAL DISTRIBUIDORA - MEI          B: VIPMED COM E SERV DE MAT HOSP LTDA          C: 

A indicação de apenas 2(dois) preços é consequência da restrição de fornecedores e da ausência de previsão para regularização do fornecimento do 
item em tela, ocasionadas pela pandemia do coronavírus(COVID-19). Dessa forma, consoante orientação prevista no Termo de Remessa COMAC (doc. 
0846156), com fundamento no art. 4°-F da Lei 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, informamos que a empresa vencedora foi MUNDIAL DISTRIBUIDORA 
- MEI, CNPJ 32.975.060/0001-16, e-mail: mdistribuidora81@gmail.com, fone: (82) 99614-6394, uma vez que atendeu ao discriminado pela unidade 
solicitante, preencheu os requisitos legais e apresentou o menor valor global, no total de R$ 6.498,00 (seis mil, quatrocentos e noventa e oito) reais.

Luva para procedimento não cirúrgico, 
material látex natural íntegro e uniforme, 
tamanho extrapequeno, características 
adicionais lubrificada com pó 
bioabsorvível, descartável, apresentação 
atóxica, tipo ambidestra, tipo uso 
descartável, modelo formato anatômico, 
finalidade resistente à tração

Luva de Procedimento. Não cirúrgica 
de borracha natural (látex), ambidestra, 
superfície lisa, com registro na 
ANVISA. Tamanho PP ou extra-
pequeno. Apresentação : caixa com 
100 unidades (Supermax ou similar de 
qualidade igual ou superior

Participantes:  A: MUNDIAL DISTRIBUIDORA - MEI           B: VIPMED COM E SERV DE MAT HOSP LTDA           C: RAMAX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

Informamos que a empresa vencedora foi MUNDIAL DISTRIBUIDORA - MEI, CNPJ 32.975.060/0001-16 , e-mail: mdistribuidora81@gmail.com, fone: 
(82) 99614-6394, uma vez que atendeu ao discriminado pela unidade solicitante, preencheu os requisitos legais e apresentou o menor valor global, no 
total de R$ 912,00 (novecentos e doze) reais.



8 Álcool gel a  70% 50 20,00 1000,00

TOTAL DO VENCEDOR DO ITEM 8-----------------------------→               1.000,00                           - 

Empresa vencedora optante pelo "SIMPLES":     sim (x)        não()       

Prazo de entrega: 40 dias

Aracaju, 21 de maio de 2020.

ÁLCOOL GEL A 70% - antisséptico 
para as mãos, com registro na ANVISA 
e com dispenser tipo válvula pump-bico 
de pato. Embalagem: frasco com 500ml

Participantes:  A: WMW COMERCIAL E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA                                      B:                                                     C: 

Diante da desistência da empresa MULTILAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA(doc. 0856623), restou-nos a indicação de apenas 1(um) 
preço, consequência da restrição de fornecedores e da ausência de previsão para regularização do fornecimento do item em tela, ocasionadas pela 
pandemia do coronavírus(COVID-19). Necessário ressaltar que, mesmo após negociação, o valor a ser contratado é superior ao do desistente em 
apenas R$ 0,10 por unidade, motivo pelo qual entendemos estar de acordo com o praticado no mercado. Visando outros valores, realizamos nova 
pesquisa de preços, sem resposta até o momento 0857858. 
Dessa forma, consoante orientação prevista no Termo de Remessa COMAC (doc. 0846156), com fundamento no art. 4°, § 3°, da Lei 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, informamos que a empresa WMW COMERCIAL E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 32.875.635/0001-29, e-mail: 
wmwcom@hotmail.com, fone: (79) 3259-7456, é a única interessada em fornecer o produto, passando a ser a atual vencedora pelo valor total de R$ 
1.000,00 (hum mil) reais, uma vez que atendeu ao discriminado pela unidade solicitante(doc. 0857179) e preencheu os requisitos legais. 

Obs. Informamos que a contratação dos itens será realizada pelo método convencional de dispensa de licitação com fundamento na Lei nº 
13.979/2020, sendo flexibilizada a utilização de Cotação Eletrônica, visando uma maior celeridade na apuração do licitante vencedor, diante da 
pandemia do coronavírus(COVID-19).


